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Autoriza o Colégio San Diego, localizado na Estrada da 
Pedra,  8806 em Pedra de Guaratiba,  no Município  do 
Rio  de  Janeiro,  a  funcionar  com  o  Ensino  Médio, 
modalidade Normal, e dá outras  providências.

HISTÓRICO

     A Representante Legal  da pessoa jurídica denominada Colégio  San Diego Ltda.,  
mantenedora do Colégio  San Diego,  localizado na Estrada da Pedra,  nº  8.806, em Pedra de 
Guaratiba, Município do Rio de Janeiro,  requer Autorização para ministrar o Ensino Médio, na 
modalidade Normal, nos termos da Deliberação CEE nº 265/01.

Para tal,  apresenta o Contrato Social  consolidado da firma, CNPJ e inscrição na 
Fazenda Municipal, Contrato de locação do imóvel onde funciona o estabelecimento, firmado por 5 
anos, bem como certificado de idoneidade financeira expedido por cartório, além da identificação 
das sócias pelos respectivos RGs, CPFs, e prova de endereço.

 A Equipe Técnica da Instituição é constituída pela Diretora Márcia de Jesus Castro Lopes, 
pela Diretora- substituta Andréa do Nascimento Barbosa da Costa, e pela secretária escolar Marta 
de Jesus Teixeira Lopes, todas devidamente habilitadas.

O Projeto Pedagógico inclui matriz curricular, conforme quadro abaixo:  

MATRIZ CURRICULARES
ENSINO MÉDIO MODALIDADE NORMAL

40 SEMANAS – HORÁRIO INTEGRAL
ÊNFASE: ÁREAS DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL E  ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS

COMPONENTES CURRICULARES CARGA HORÁRIA ANUAL

NÚCLEO COMUM 1ª série 2ª série 3 série Total

Língua Portuguesa 4 4 4 480h

Literatura 2 2 2 240h

Matemática 4 4 5 520h

História 2 3 2 280h

Geografia 2 2 3 280h

Biologia 3 2 2 280h

Física 2 3 2 280h

Química 2 2 3 280h

Educação Física 2 2 2 240h

PARTE DIVERSIFICADA

Língua Inglesa 2 2 2 240h

Língua Espanhola 1 1 1 120h

Filosofia - 1 1 80h

Informática 1 1 1 120h

FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Política Educacional e Orientação do Sistema de Ensino - - 2 80



COMPONENTES CURRICULARES CARGA HORÁRIA ANUAL

Conhecimentos  Didáticos  Pedagógicos  em  Ensino 
Fundamental

2 2 2 240

Conhecimento Didático Pedagógico em Educação Infantil - 2 - 80

Abordagem  Psico-sócio-lingüística  do  processo  de 
Alfabetização

- - 2 80

Sociologia e filosofia da educação 2 2 - 160

ênfase na Formação Conhecimentos  Didáticos 
em Educação Especial

- - 2 80

Estágio Supervisionado 4 4 4 480

Carga horária anual total: (50 minutos) 33 39 44 4.960

O Corpo Docente está relacionado   com respectivas disciplinas e habilitações. 
Embora  o  Colégio  esteja  com toda  a documentação  correta  e  atualizada,   está 

funcionando  com  uma  turma  de  Ensino  Médio,  modalidade  Normal,  não  só  autorizada,  mas 
incentivada pela equipe de inspetoras escolares de sua região, que ainda não considera ilegal 
esse funcionamento sem a expressa autorização deste Colegiado.

VOTO DA RELATORA

Indispensável alertar, mais uma vez, as Equipes de Acompanhamento e Avaliação 
das  diversas  Coordenadorias  que  a  modalidade  Normal  do  Ensino  Médio  só  pode  funcionar 
quando autorizada pelo Conselho Estadual de Educação, independentemente de laudo favorável  
de comissão verificadora, como o caso em tela.

Não  obstante  o  involuntário  descumprimento  de  um  item  da  Deliberação  CEE 
265/01  somos  pela  Autorização  do  funcionamento  do  Ensino  Médio,  modalidade  Normal  no 
Colégio San Diego, situado na Estrada da Pedra, nº 8806 em Pedra de Guaratiba, no município do 
Rio de Janeiro, a partir da data de publicação do presente Parecer, não sendo reconhecidos os 
atos anteriores a este parecer.

CONCLUSÃO   DA   CÂMARA

A  Câmara de Educação Básica acompanha o voto da  Relatora.

Rio de Janeiro, 18 de  dezembro de 2007 .

Irene Albuquerque Maia  -  Presidente
Maria Lúcia Couto Kamache  -  Relatora
Angela Mendes Leite
Carlos Dias Filho
Esmeralda Bussade
José Carlos da Silva Portugal
Maria Luíza Guimarães Marques

CONCLUSÃO  DO  PLENÁRIO

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

SALAS  DAS  SESSÕES, no Rio de Janeiro, em 15 de janeiro de 2008.

Roberto Guimarães Boclin
                                                                                                                                                                              Presidente 
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